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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.783, DE 2021 
(Da Sra. Maria do Rosário ) 

 
Acrescenta o inciso X ao Art. 4º da Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 
2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e 
estabelece garantias de livre mercado para que o Poder Público garanta 
o exercício de atividade econômica regularizada em determinadas vias 
públicas e locais públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6098/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2021

(Da Sra. Maria do Rosário)

Acrescenta o inciso X ao Art. 4º da Lei nº
13.874 de 20 de setembro de 2019, que
institui  a  Declaração de Direitos  de Li-
berdade Econômica e estabelece garan-
tias de livre mercado para  que o Poder
Público garanta o exercício de atividade
econômica  regularizada em  determina-
das vias públicas e locais públicos.

O Congresso Nacional decreta:

            Art. 1º. Acrescente-se o inciso X ao Art. 4º da Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019 com
a seguinte redação:

                         “ X – O Poder Público garantirá que a atividade econômica lícita e regulariza-
da possa ser exercida em determinados locais ou vias públicas, preferencialmente em regiões cen-
trais dos municípios e de grande fluxo de pessoas, ressalvada a possibilidade de limitar, de modo
transparante, razoável e objetiva, o número de licenças para este fim;”   

Art. 2º. Esta lei entra em vigora na data de sua publicação.

Justificação

Segundos dados do IBGE, em 2019 o Brasil já contava com cerca de 24 milhões de trabalha-
dores autônomos1. Parte significativa desses trabalhadores trabalha em vias públicas ou em locais
públicos,  seja prestando algum serviço ou comercializando mercadorias.  Essa escolha como se
sabe não é muitas vezes uma opção, mas a última opção de milhões de brasileiros. Alternativa
esta que não raro apenas garante a subsistência mínima destes trabalhadores bem como de sua
família. 

A já difícil situação de precaridade de muitos destes trabalhadores autônomos em muitas
ocasiões se vê ainda mais dificultada justamente por quem o deveria ampará-lo, isto é, a adminis-

1 Fonte: Agência Brasil –EBC. Disponível em < 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-06/trabalhadores-autonomos-somam-24-milhoes-no-pais-diz-
ibge> Acesso em 29 de julho de 2021;
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tração pública. Assim, não raro, promovem, por meio de seu poder de polícia, apreensões indevi-
das, expulsão dos locais públicos onde trabalham e toda a sorte de arbitrariedade. 

Dito isso, e em atenção a Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019 que Declara o Estatuto
da Liberdade Econômica, procura-se com a presente proposição estender suas garantias a este
enorme contingente de trabalhadores ao procurar inserir no referido diploma legal  o seu direito
ao trabalho ao menos em determinadas vias ou locais públicos. Entendemos que é importante
aperfeiçoar este Estatuto com a finalidade de alcançar um amplo setor da sociedade que foi olvi-
dado na sua construção legislativa. É o que ora pretendemos com a presente proposição.

Outrossim, aproveitamos o ensejo para agradecer ao trabalhador autônomo Juliano Cardo-
so, que trabalha e reside em Santa Maria/RS pelo diálogo e contribuições que tornaram possível a
elaboração desta proposta legislativa.

Por tais motivos, pede-se o necessário apoio dos caros Pares à célere aprovação deste pro-
jeto.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Maria do Rosário (PT/RS)

Deputada Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre 
mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 
1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 
2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 
de novembro de 1966; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 
 

Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a 
esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 
esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do 
poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 
profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 
estrangeiros no mercado;  

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;  
IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 
regulamento como de alto risco;  

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  
VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  
VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades 

econômicas;  
VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e  
IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza 

de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei.  
Art. 4º-A É dever da administração pública e das demais entidades que se sujeitam 

a esta Lei, na aplicação da ordenação pública sobre atividades econômicas privadas: 
I - dispensar tratamento justo, previsível e isonômico entre os agentes econômicos; 
II - proceder à lavratura de autos de infração ou aplicar sanções com base em termos 

subjetivos ou abstratos somente quando estes forem propriamente regulamentados por meio de 
critérios claros, objetivos e previsíveis; e 

III - observar o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração 
decorrentes do exercício de atividade considerada de baixo ou médio risco. 

§ 1º Os órgãos e as entidades competentes, na forma do inciso II do caput deste 
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artigo, editarão atos normativos para definir a aplicação e a incidência de conceitos subjetivos 
ou abstratos por meio de critérios claros, objetivos e previsíveis, observado que: 

I - nos casos de imprescindibilidade de juízo subjetivo para a aplicação da sanção, 
o ato normativo determinará o procedimento para sua aferição, de forma a garantir a maior 
previsibilidade e impessoalidade possível; 

II - a competência da edição dos atos normativos infralegais equivalentes a que se 
refere este parágrafo poderá ser delegada pelo Poder competente conforme sua autonomia, bem 
como pelo órgão ou pela entidade responsável pela lavratura do auto de infração. 

§ 2º Para os fins administrativos, controladores e judiciais, consideram-se 
plenamente atendidos pela administração pública os requisitos previstos no inciso II do caput 
deste artigo, quando a advocacia pública, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, nos limites da respectiva competência, tiver previamente analisado o ato de 
que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º Os órgãos e as entidades deverão editar os atos normativos previstos no § 1º 
deste artigo no prazo de 4 (quatro) anos, podendo o Poder Executivo estabelecer prazo inferior 
em regulamento. 

§ 4º O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se exclusivamente ao ato 
de lavratura decorrente de infrações referentes a matérias nas quais a atividade foi considerada 
de baixo ou médio risco, não se aplicando a órgãos e a entidades da administração pública que 
não a tenham assim classificado, de forma direta ou indireta, de acordo com os seguintes 
critérios: 

I - direta, quando realizada pelo próprio órgão ou entidade da administração pública 
que procede à lavratura; e 

II - indireta, quando o nível de risco aplicável decorre de norma hierarquicamente 
superior ou subsidiária, por força de lei, desde que a classificação refira-se explicitamente à 
matéria sobre a qual se procederá a lavratura. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.195, de 
26/8/2021) 

CAPÍTULO IV 
DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO 

 
Art. 5º As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral 

de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade 
da administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão 
precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados 
sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto 
econômico.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que 
trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, 
os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as hipóteses em que será obrigatória sua 
realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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